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INDICAÇÃO Nº              /2025
Vereador: LUCAS SILVA SOARES

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis,

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que empreenda esforços 

junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo  para que viabilize estudos e elaboração de 

projeto, a fim de , a construção de uma Rodoviária na Rodovia ES-060, no bairro Itaoca , neste 

Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 13 Maio de 2025.

LUCAS SILVA SOARES
Vereador – PSD

Justificativa
 
    Considerando a localização estratégica da área situada à margem da Rodovia ES-060, próximo 
à orla de Itaipava e Itaoca, solicito ao Executivo Municipal a realização de estudos técnicos para a 
construção de uma Rodoviária Municipal no local.

   A região possui grande fluxo de turistas, trabalhadores e moradores que necessitam de um 
ponto de embarque e desembarque estruturado, seguro e acessível. Atualmente, o distrito carece 
de uma infraestrutura adequada para o transporte intermunicipal e interestadual, o que 
compromete a mobilidade urbana, além de impactar negativamente o turismo local.

   A área demonstrada na imagem anexa apresenta amplo espaço disponível, pavimentação nas 
imediações, iluminação pública e fácil acesso por transporte coletivo e individual. A instalação de 
uma rodoviária nesse ponto contribuiria significativamente para o desenvolvimento económico e 
social de Itaipava e  Itaoca de todo o município de Itapemirim.

Diante do exposto, solicito o empenho do Poder Executivo para atender a esta demanda
comunitária, que certamente contribuirá para a qualidade de vida e desenvolvimento
social.
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